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Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002964/2009-61
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida
Episódio: CSI LAS VEGAS - 7ª TEMPORADA (CSI CRI-

ME SCENE INVESTIGATION - SEASON 7, Estados Unidos da
América - 2006)

Episódio(s): 09
Título da Série: CSI LAS VEGAS
Produtor(es): Jerry Bruckheimer Television
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002965/2009-14
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida
Episódio: CSI LAS VEGAS - 7ª TEMPORADA (CSI CRI-

ME SCENE INVESTIGATION - SEASON 7, Estados Unidos da
América - 2006)

Episódio(s): 10
Título da Série: CSI LAS VEGAS
Produtor(es): Jerry Bruckheimer Television
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002966/2009-51
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida
Episódio: CSI LAS VEGAS - 7ª TEMPORADA (CSI CRI-

ME SCENE INVESTIGATION - SEASON 7, Estados Unidos da
América - 2006)

Episódio(s): 11
Título da Série: CSI LAS VEGAS
Produtor(es): Jerry Bruckheimer Television
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002967/2009-03
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida
Episódio: CSI LAS VEGAS - 7ª TEMPORADA (CSI CRI-

ME SCENE INVESTIGATION - SEASON 7, Estados Unidos da
América - 2006)

Episódio(s): 12
Título da Série: CSI LAS VEGAS
Produtor(es): Jerry Bruckheimer Television
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002968/2009-40
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida
Episódio: CSI LAS VEGAS - 7ª TEMPORADA (CSI CRI-

ME SCENE INVESTIGATION - SEASON 7, Estados Unidos da
América - 2006)

Episódio(s): 13
Título da Série: CSI LAS VEGAS
Produtor(es): Jerry Bruckheimer Television
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos

Contém: Assassinato e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002969/2009-94
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida
Episódio: CSI LAS VEGAS - 7ª TEMPORADA (CSI CRI-

ME SCENE INVESTIGATION - SEASON 7, Estados Unidos da
América - 2006)

Episódio(s): 14
Título da Série: CSI LAS VEGAS
Produtor(es): Jerry Bruckheimer Television
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002970/2009-19
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida
Episódio: CSI LAS VEGAS - 7ª TEMPORADA (CSI CRI-

ME SCENE INVESTIGATION - SEASON 7, Estados Unidos da
América - 2006)

Episódio(s): 15
Título da Série: CSI LAS VEGAS
Produtor(es): Jerry Bruckheimer Television
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002971/2009-63
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida
Episódio: CSI LAS VEGAS - 7ª TEMPORADA (CSI CRI-

ME SCENE INVESTIGATION - SEASON 7, Estados Unidos da
América - 2006)

Episódio(s): 16
Título da Série: CSI LAS VEGAS
Produtor(es): Jerry Bruckheimer Television
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002972/2009-16
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida
Episódio: CSI LAS VEGAS - 7ª TEMPORADA (CSI CRI-

ME SCENE INVESTIGATION - SEASON 7, Estados Unidos da
América - 2006)

Episódio(s): 17
Título da Série: CSI LAS VEGAS
Produtor(es): Jerry Bruckheimer Television
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002973/2009-52
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida
Episódio: CSI LAS VEGAS - 7ª TEMPORADA (CSI CRI-

ME SCENE INVESTIGATION - SEASON 7, Estados Unidos da
América - 2006)

Episódio(s): 19
Título da Série: CSI LAS VEGAS
Produtor(es): Jerry Bruckheimer Television
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002975/2009-41
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 3,
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011

Dispõe sobre critérios e procedimentos para
a concessão de Autorização de Pesca e efe-
tivação do registro de embarcação pesquei-
ra para operar na captura de camarão sete
barbas, Xiphopenaeus kroyeri, no litoral su-
deste/sul.

A MINISTRA DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 01 de janeiro
de 2011; de acordo com o inciso II, do parágrafo único, do art. 87, da
Constituição Federal; tendo em vista o disposto na alínea d, do inciso
XXIV, do art. 27, da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, alterada
pela Lei n° 11.958, de 26 de junho de 2009; em conformidade com o
disposto nos arts. 24 e 25 da Lei no 11.959, de 29 de junho de 2009,
tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro
de 1967, na Instrução Normativa SEAP/PR nº 03, de 12 de maio de
2004, na Instrução Normativa Interministerial MPA/MMA nº 3, de 28
de janeiro de 2011 e o que consta no Processo nº 00350.002406/2006-
51, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º- Estabelecer critérios e procedimentos para a con-

cessão de Autorização de Pesca, bem como a respectiva efetivação ou
alteração de registro de embarcação pesqueira para operar na captura
de camarão sete barbas, Xiphopenaeus kroyeri, e respectiva fauna
acompanhante, com o emprego de rede de arrasto para as embar-
cações pesqueiras artesanais sem Autorização de Pesca de que trata o
inciso III do artigo 2º da INI MPA/MMA nº 03/2011.

Art. 2º. Para efeitos do disposto nos dispositivos desta Ins-
trução Normativa, entende-se por:

I - Embarcação Pesqueira Artesanal: aquela com Arqueação
Bruta menor ou igual a 20;

II - Poder de Pesca de Arrasto - PPA: Índice utilizado para
medir o poder de pesca de uma embarcação obtido pela equação PPA
= CT x AB + HP, onde CT significa Comprimento Total, AB sig-
nifica Arqueação Bruta e HP significa Horse Power ou cavalo vapor
o qual corresponde a potencia do motor da embarcação.

CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO, O ENQUA-

DRAMENTO, SELEÇÃO E HABILITAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS

Art. 3º Para a inscrição com fins de obtenção de Autorização
de Pesca de que trata esta Instrução Normativa e, conseqüentemente,
para a efetivação ou, quando for o caso, atualização do registro da
embarcação pesqueira junto ao Ministério da Pesca e Aqüicultura -
MPA, os proprietários ou arrendatários interessados em participar
deste processo de inscrição deverão formalizar pleito junto às Su-
perintendências do MPA na Unidade da Federação em que sejam
residentes ou domiciliados, com a apresentação dos seguintes do-
cumentos:

I - Requerimento de Autorização de Pesca, devidamente pre-
enchido e assinado pelo interessado ou seu representante legal, con-
forme Anexo desta Instrução Normativa, juntamente com o formu-
lário de cadastro de embarcação pesqueira em modelo adotado pelo
M PA ;

II - cópia do documento de identificação pessoal do in-
teressado, quando pessoa física;

III - comprovante de inscrição do interessado no Registro
Geral da Atividade Pesqueira - RGP, na categoria de Pescador Pro-
fissional da Pesca Artesanal;

IV - cópia do comprovante de residência ou domicílio do
interessado com data de emissão inferior a 6 (seis) meses;

V - documento que comprove a propriedade da embarcação,
contendo suas características estruturais básicas, emitido ou ratificado
pela Autoridade Marítima;

VI - documento que comprove que a embarcação operou nos
anos de 2007, 2008 e 2009 na captura de camarão sete barbas, por
meio de documento de controle de desembarque ou de produção
emitidos por órgão oficial competente ou outro documento reco-
nhecido pelo MPA.

§ 1º O requerimento de que trata o inciso I deste artigo,
devidamente assinado e datado pelo requerente e acompanhado dos
demais documentos relacionados nos incisos de II a VI deste artigo,
deverá ser protocolado junto à Superintendência do MPA na Unidade
da Federação onde reside o interessado, no prazo estabelecido nesta
Instrução Normativa.

§ 2º Na recepção da documentação entregue pelo interessado
deverá ser registrada, pela unidade receptora do MPA, a data do
recebimento com a assinatura e carimbo do servidor responsável pelo
recebimento da documentação.

§3º Para fins de comprovação da propriedade da embarcação
de que trata o inciso V, não serão aceitos protocolos ou documentos
equivalentes.

§4º Para fins de comprovação da operação de que trata o
inciso VI, serão aceitos os seguintes documentos: Declaração emitida
por órgão público federal, estadual ou municipal que atue na coleta
ou controle de dados de desembarques ou na operação de embar-
cações pesqueiras, incluindo as instituições conveniadas junto a esses
órgãos para este fim, assim como nota fiscal de compra ou venda
onde esteja identificada a espécie camarão sete barbas como produto
da operação realizada e ainda o nome da embarcação e de seu pro-
prietário ou arrendatário.

Ministério da Pesca e Aquicultura
.
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Art. 4º Para o enquadramento e seleção dos interessados,
com a conseqüente concessão da Autorização de Pesca de que trata
esta Instrução Normativa, deverão ser observadas as seguintes con-
dições:

I - Que a embarcação tenha operado no arrasto de camarão
sete barbas nos anos de 2007, 2008 e 2009;

II - Que a embarcação tenha sido construída até o ano de
2006;

III - Que a embarcação tenha AB menor ou igual a 20;
IV - Que a embarcação não possua PPA superior a 200

(duzentos) ou, na ausência de informações sobre a arqueação bruta e
a potência do motor no documento emitido pela Autoridade Marítima,
que não possua comprimento total superior a 12 (doze) metros;

V - Que o proprietário da embarcação tenha registro regular
junto ao MPA na categoria Pescador Profissional Artesanal;

VI - Que a embarcação, quando possuir comprimento total
superior a 15 (quinze) metros, esteja regular perante o Programa
Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite -
PREPS, nos casos previstos na INI MB/MMA/SEAP-PR nº
02/2006.

VII - Que a embarcação não tenha sido objeto de defe-
rimento de Autorização de Pesca para arrasto de camarão sete barbas
sob a égide das IN SEAP/PR nº 018/2007 e nº 032/2007, inde-
pendentemente de sua situação cadastral atual.

§ 1º. As condições elencadas nos incisos II a IV deste artigo
serão comprovadas por meio do documento emitido pela Autoridade
Marítima.

§ 2º. Para a comprovação das condições exigidas nos Incisos
V a VII, serão consultados os bancos de dados do MPA.

§ 3º. O responsável legal pela embarcação terá que com-
provar, no mínimo, 3 (três) desembarques para cada um dos anos
especificado no inciso I deste artigo.

§ 4º. Será selecionada apenas uma embarcação pesqueira
artesanal por proprietário ou arrendatário para fins de emissão da
Autorização de Pesca de que trata esta Instrução Normativa

Art. 5º. A comprovação de operação na pesca de camarão
sete barbas de que trata o inciso I do art. 4º desta Instrução Normativa
poderá ser dispensada no caso em que houver comprovação de do-
cagem para reparo da embarcação, por período não superior a 12
(doze) meses, com laudo técnico emitido por profissional especia-
lizado responsável pelo reparo, informando sobre a reforma exe-
cutada, com indicação dos prazos de início e de retorno da em-
barcação à atividade.

CAPÍTULO III
DA ANÁLISE, SELEÇÃO FINAL E DEFERIMENTO DOS

PEDIDOS
Art. 6º A análise e a avaliação da documentação entregue

pelos interessados serão realizadas pela Coordenação-Geral de Re-
gistro e Licenças da Pesca Artesanal, Ornamental e Industrial -
CGRPC, do Departamento de Registro da Pesca e Aqüicultura -
DRPA, deste MPA.

§ 1º A análise e avaliação de que trata o caput será precedida
da conferência documental pelas Superintendências Federais - SFPAs
do MPA e inserção dos dados no Sistema Informatizado do RGP -
SisRGP, sob acompanhamento e supervisão da CGRPC.

§ 2º O envio do processo administrativo para fins de análise
e avaliação da CGRPC/DRPA somente deverá ser efetivado com a
comprovação da entrega de toda a documentação prevista no artigo 3º
desta Instrução Normativa e da conseqüente validação dos dados no
SisRGP, pela respectiva SFPA, deste MPA.

Art. 7º Respeitados os critérios e procedimentos definidos
nesta Instrução Normativa e demais orientações da Secretaria de Mo-
nitoramento e Controle da Pesca e Aqüicultura - SEMOC, o De-
partamento de Registro da Pesca e Aqüicultura - DRPA, do MPA,
emitirá o Certificado de Registro e Autorização de Pesca para os
pleitos considerados deferidos.

Parágrafo único. A emissão e entrega do Certificado de Re-
gistro e Autorização de Pesca ficará condicionada à comprovação do
recolhimento da taxa de registro prevista na norma específica vi-
gente.

CAPÍTULO IV
DA MANUTENÇÃO, RENOVAÇÃO E CANCELAMEN-

TO
DO REGISTRO E DAS AUTORIZAÇÕES
Art. 8º A manutenção e a conseqüente renovação das Au-

torizações de Pesca e do respectivo registro de que trata esta Ins-
trução Normativa, além das exigências e procedimentos previstos em
normas específicas pertinentes, ficam condicionadas ao atendimento
pelo proprietário ou arrendatário da embarcação das seguintes exi-
gências:

I - comprovação de entrega de Mapas de Bordo, conforme
previsto na norma específica;

II - Comprovação da regularidade da embarcação junto ao
Programa Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por
Satélite - PREPS para as embarcações com comprimento total su-
perior a 15 (quinze) metros, como previsto nas normas específicas.

Parágrafo único. - O pedido de renovação anual da Au-
torização de Pesca deverá ser efetivado no período compreendido
entre 01 de janeiro a 31 de março de cada ano, acompanhado da
comprovação do recolhimento da taxa de registro, na forma prevista
na legislação pertinente.

Art. 9º A manutenção da Autorização de Pesca quando de
substituição de embarcação que vier a ser permissionada nos termos
desta Instrução Normativa só será permitida em caso de desativação
da atividade de arrasto de camarão sete barbas, naufrágio ou des-
truição da embarcação a ser substituída, desde que por outra com PPA
e AB igual ou menor.

Art. 10. A Autorização de Pesca será cancelada, de ofício,
quando do não atendimento, no que couber, do disposto nesta Ins-
trução Normativa e na Instrução Normativa Interministerial nº 3, de
2011, ou quando das demais sanções previstas nas normas específicas
vigentes.

Parágrafo único. A Autorização de Pesca ficará vinculada à
embarcação na forma em que foi concedida e perderá automati-
camente a sua validade em casos de venda, arrendamento, trans-
ferência, alteração ou substituição da embarcação, sem concessão de
Permissão Prévia de Pesca pelo MPA, como previsto na norma que
dispõe sobre o Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP.

Art. 11. As Autorizações de Pesca concedidas de acordo com
o disposto na presente Instrução Normativa poderão ser suspensas ou
canceladas se for constatado pelo Comitê de Gestão da Pesca de
Camarões que a capacidade de suporte dos estoques do camarão sete
barbas foi ultrapassada, com base em critérios a serem definidos em
norma específica.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. O prazo para que os interessados protocolem os

requerimentos de Autorização de Pesca de que trata esta Instrução
Normativa será até 15 de abril de 2011.

Parágrafo único. Poderá ser protocolada documentação com-
plementar fora do prazo estabelecido nesta Instrução Normativa quan-
do requerida pelo MPA, ou justificada pelo interessado, desde que o
requerimento inicial tenha sido protocolado no prazo previsto no
caput.

Art. 13. As cópias dos documentos exigidos na presente
Instrução Normativa terão que ser legíveis e autenticadas, podendo a
autenticação ser realizada pelos servidores das respectivas Unidades
Administrativas do MPA, mediante apresentação dos originais, na
forma prevista na legislação.

Art. 14. Os infratores da presente Instrução Normativa es-
tarão sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998 e no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008 e
nesta Instrução Normativa.

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

IDELI SALVATTI

ANEXO

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESCA PARA
CAMARÃO SETE BARBAS/FAUNA ACOMPANHANTE
Nos termos da Instrução Normativa MPA nº /2011, combinada com a
Instrução Normativa Interministerial nº 3 de 28 de janeiro de
2 0 11 , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ( n o m e
do requerente), CPF ou CNPJ nº_________________, proprietário
(e/ou armador ou arrendatário) da embarcação pesqueira denomi-
nada__________________, vem requerer ao Ministério da Pesca e
Aqüicultura - MPA, credenciamento para a obtenção de Autorização
de Pesca para arrasto de camarão sete barbas/fauna acompanhante.
Assumo total responsabilidade pelas informações aqui prestadas, bem
como assumo o compromisso de cumprir a legislação vigente e for-
necer informações sempre que solicitadas pelo MPA. Estou ciente,
também, que declaração falsa constitui crime previsto no art. 299 do
Código Penal Brasileiro.
Termos em que,
P. Deferimento.
_________________,____de_______________de 2011
Local e Data
Assinatura do requerente ou do representante legal

COMITÊ GESTOR DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E DAS COMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO No- 1, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011

O COMITÊ GESTOR DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E DAS COMUNICAÇÕES - CGTIC, no uso das atribuições,
que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria MPA/GM nº 23, de
3 de Fevereiro de 2011, DOU de 04/02/2011, resolve:

Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno do Comitê Gestor da
Tecnologia da Informação e das Comunicações - CGTIC do Mi-
nistério da Pesca e Aquicultura, na forma do Anexo I.

Art 2º. O presente instrumento foi pactuado por consenso na
ocasíão da 1ª Reunião Ordinária do CGTIC/MPA, Ata 01/2011.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDINEI DO NASCIMENTO
Presidente do Comitê

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ-GESTOR DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DAS COMUNICAÇÕES DO MI-
NISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA - CGTIC/MPA

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e das

Comunicações do Ministério da Pesca e Aquicultura - CGTIC/MPA
possui suas atribuições e incumbências definidas no Art. 1º da Por-
taria MPA/GM nº 23, de 3 de feverero de 2011.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO COMITÊ DE TECNOLOGIA

DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUI-

C U LT U R A
Seção I
Da Composição
Art. 2º O CGTIC/MPA terá sua composição conforme es-

tabelece o art.2º º da Portaria MPA/GM nº nº 23, de 3 de fevereiro de
2 0 11 .

I - A indicação dos titulares e suplentes para a composição
do Comitê ficará a cargo do titular de cada pasta.

II - O suplente substituirá o membro titular em suas au-
sências e impedimentos.

Seção II
Do Funcionamento
Art. 3º A presidência do CGTIC/MPA será exercida pelo

Chefe de Gabinete da Ministra de Estado da Pesca e Aquicultura.
§ 1º Em caso de ausência, afastamento ou impedimento do

Presidente será chamado ao exercício da Presidência do Comitê, em
primeiro lugar, o representante da Secretaria Executiva e na sua
ausência, o Coordenador-Geral de Informática.

§ 2º Na falta dos representantes descritos no § 1º não haverá
convocação de reunião, ou já estando convocada ou em andamento, a
reunião será suspensa.

Art. 4º O CGTIC/MPA reunir-se-á, ordinariamente, uma vez
por mês, preferencialmente na primeira terça-feira de cada mês no
Distrito Federal e extraordinariamente, por convocação de seu Pre-
sidente ou por solicitação de, no mínimo, dois membros.

§ 1º Excepcionalmente, desde que razões superiores de con-
veniência assim o exijam, as reuniões poderão ocorrer em outra
localidade.

§ 2º Deverá ser observado, para a convocação de reunião
extraordinária, o prazo mínimo de quarenta e oito (48) horas de
antecedência em relação à data de sua realização, a qual, para ser
subscrita pelos membros do Comitê, deverá conter a pauta a ser
tratada.

§ 3º As reuniões do Comitê serão instaladas com a presença
de, no mínimo, três membros, dentre eles o presidente, obedecido o
disposto no § 1º do artigo 3º deste Regimento Interno.

§ 4º As reuniões terão sua pauta preparada pelo Presidente
do Comitê, em consonância com as matérias encaminhadas pelos
demais membros.

§ 5º As pautas das reuniões juntamente com documentos
técnicos de referência, e demais documentos para apreciação, quando
for o caso, serão encaminhadas aos membros do Comitê, respeitados
os seguintes prazos mínimos de antecedência em relação à data de
realização das reuniões:

I - Cinco (5) dias úteis para os temas de pauta de reuniões
ordinárias;

II - Quarenta e oito (48) horas para convocação de reuniões
extraordinárias.

Art. 5º Os trabalhos durante as reuniões terão a seguinte
sequência:

I - instalação:
a) verificação de presença e de existência de quorum para

instalação; e
b) leitura da confirmação de encaminhamento da pauta aos

membros ou prepostos, se reunião ordinária, ou da convocação, no
caso de reunião extraordinária.

II - expediente:
a) leitura, aprovação e assinatura da ata da reunião ante-

rior;
b) apresentação da pauta e discussão das matérias;
c) considerações finais dos membros;
d) quando for o caso, elaboração de minuta de documento

para apreciação e aprovação do CGTIC/MPA;
e) definição da data da próxima reunião ordinária; e
f) encerramento.
Art. 6º Por deliberação do Comitê ou de seu Presidente

poderão ser convidadas a participar das reuniões outros servidores,
empregados ou representantes de empresas que possam contribuir
para o esclarecimento das matérias a serem apreciadas.

Art. 7º Nos documentos encaminhados à apreciação e apro-
vação do CGTIC/MPA deverão estar em destaque os itens em que
não houve consenso, indicando as propostas alternativas tal que seja
facilmente definida a sua redação final.

Art. 8º As deliberações, sob a forma exclusiva de Reso-
luções, serão tomadas por consenso, observado o quorum exigido
para a realização das reuniões, no § 3º, do Art. 4º deste Regimento,
observada a composição descrita na Portaria MPA/ GM nº 23, de 3 de
fevereiro de 2011.

Art. 9º Nas reuniões instaladas será admitida, ao membro
solicitante, vista do assunto objeto de deliberação, por período não
superior ao da data de realização da próxima reunião ordinária.

§ 1º O pedido de vista, formulado por um ou mais membros
presentes à reunião, obriga os demais à manifestação expressa e
imediata sobre o exercício ou renúncia do direito de vista do tema em
pauta e, em relação aos membros ausentes, se houver, a remessa de
cópia dos documentos que compõem o assunto tratado, com a con-
signação do mesmo prazo concedido ao pedido.

§ 2º Instalada reunião ordinária imediatamente posterior à
reunião em que foi admitida vista, o assunto será, obrigatoriamente,
objeto de deliberação final, salvo por motivo superveniente apreciado
pelo CGTIC/MPA

Art. 10. A duração da reunião será a julgada necessária,
podendo, excepcionalmente, ser deliberada a suspensão temporária,
prosseguindo em data e hora a serem estabelecidas pelos membros
presentes.
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